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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

EMENDA ADITIVA Nº_______/2013 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156 / 2013

“INCLUI ÀS METAS: FEIRA DA PAZ (1º DE MAIO) E MARCHA PELA LIBERDADE. ANEXO IV – PROGRAMAS TEMÁTICOS”


Art. 1° Acrescenta as seguintes metas no Anexo IV – Programas Temáticos:



Programa: 2301 – Cultura, Preservação, Promoção e Acesso




Ação: 2289 – Fomento às manifestações populares atividades culturais previstas no calendário oficial




Órgão: 15 – Secretaria Municipal de Cultura e Juventude




Unidade: 1 – Secretaria Municipal de Cultura e Juventude




Função: 13 – Cultura




Sub-Função: 392 – Difusão Cultural
	EXERCÍCIO
	DESCRIÇÃO DAS METAS DA AÇÃO
	META FÍSICA
	CUSTO DIRETO PREVISTO

	
	
	
	FONTE DE RECURSOS

	
	
	
	LIVRES
	VINCULADO
	TOTAL

	2014
	FEIRA DA PAZ (1º DE MAIO); MARCHA PELA LIBERDADE
	2
	1.420.919,00
	0,00
	1.420.919,00

	2015
	FEIRA DA PAZ (1º DE MAIO); MARCHA PELA LIBERDADE
	2
	1.468.607,00
	0,00
	1.468.607,00

	2016
	FEIRA DA PAZ (1º DE MAIO); MARCHA PELA LIBERDADE
	2
	1.852.460,00
	0,00
	1.852.460,00

	2017
	FEIRA DA PAZ (1º DE MAIO); MARCHA PELA LIBERDADE
	2
	1.752.665,00
	0,00
	1.752.665,00

	TOTAL
	6.494.651,00
	0,00
	6.494.651,00


Justificativa



O objetivo da presente emenda é de ampliar as comemorações do Dia do Trabalhador, e oferecer uma celebração que valorize a dignidade da pessoa, valorizando o conceito de família e fraternidade, tendo como base os valores cristãos. 


Sendo o dia 1º de maio voltado para o lazer e unidade do trabalhador, desenvolvendo a comemoração de forma consciente e de alcance social, valorizando a espiritualidade e a plenitude humana.



A Marcha para a Liberdade encontra respaldo na Lei Municipal nº 4868 de 06 de julho de 1994, que institui a Marcha para Jesus em Sete Lagoas. Sendo essa uma Marcha para a Liberdade porque, atualmente no Município de Sete Lagoas, grande é o número de jovens, e consequentemente de famílias que estão presas pelas drogas.


A Marcha para Liberdade será um evento para conscientização e prevenção do uso de entorpecentes e drogas ilícitas, defendendo os valores cristãos e da família.Como cabe ao Poder Executivo planejar e prever as ações necessária para a realização dos eventos, sendo o Plano Plurianual o instrumento utilizado para essa finalidade, pedimos o apoio dos vereadores presentes para a aprovação desta emenda.
Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

